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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 -
Salvador - BA - http://www.tre-ba.jus.br/ PROCESSO : 0009887-85.2021.6.05.8000 INTERESSADO :
@interessados_quebra_linha_maiusculas@ ASSUNTO : Autoriza publicação de edital com novo número DECISÃO DA
DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA Decisão nº 1653521 / 2021 - PRE/DG/ASSESD Trata-se
de consulta formulada pelo NUP sobre as providências necessárias para prosseguimento da licitação, em razão dos fatos
noticiados em documento n.º 1651212. A SELIC se manifestou em documento n.º 1651212, apresentando as seguintes
possibilidades: 9.1 . Em consulta ao sistema (doc. 1651698), foi informado que o único evento possível na fase atual, seria
revogar o certame para poder aproveitar o mesmo número do edital em uma nova publicação. 9.2. O Evento de Revogação
é aplicado para os casos em que a licitação for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificá-la, podendo ser aplicado em qualquer
etapa do certame. 9.3. Caso não estejam presentes os requisitos autorizadores da revogação para posterior publicação do
edital, o certame poderia ser republicado, porém com outro número de edital.(grifo nosso) 9.4. A continuidade do aludido
certame seria também uma opção, porém não nos parece razoável, salvo melhor juízo, uma vez que: a) houve o aviso de
que o pregão não seria operado, o que pode ter induzido alguma licitante a não participar da disputa; b) a impugnante pode
não ter cadastrado proposta ou enviado lance, aguardando a resposta à impugnação; c) o pregoeiro não fez análise
preliminar das propostas nem acompanhou a sala de disputa. Instada, a ASJUR se pronunciou em parecer n.º 215,
documento n.º 1652995, acolhendo proposta da SELIC de publicação de edital com outro número. De fato, a publicação do
edital com nova numeração é a opção que mais se adequa à situação em análise, considerando que não se trata de hipótese
que enseje a revogação do procedimento. Deste modo, lastreado no parecer da ASJUR em documento n.º 1652995, cujos
fundamentos adoto e que passa a integrar a presente decisão, e com amparo nas atribuições do art. 123, da Resolução
Administrativa n.º 4/2021, AUTORIZO a publicação do edital com nova numeração, para o presente procedimento licitatório.
Encaminhe-se ao NUP e à SGA, para providências, salientando que o pregoeiro deverá dar publicidade, em campo próprio
do sistema comprasnet, à presente decisão e parecer jurídico que a integra. SEI/TRE-BA - 1653521 - Decisão
https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_... 1 of 2 21/06/2021 17:20 RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 18/06/2021, às
14:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 1653521 e o código CRC A993A02A. 0009887- PARECER
DA ASSESSORIA JURÍDICA DO TRE DA BAHIA PROCESSO : 0009887-85.2021.6.05.8000 INTERESSADO : NUP/SELIC
ASSUNTO : Pregão 12/2021. Impugnação.Continuidade automática e retomada do certame. Parecer nº 215 / 2021 -
PRE/DG/ASJUR 1. Retornam os autos a esta unidade de assessoramento, desta vez noticiando-se que, de forma automática,
o Comprasnet deu continuidade ao Pregão nº 12/2021, enquanto se analisava, nesta Casa, pedido de impugnação. Em
termos muito bem discorridos pela Seção de Licitações (SELIC), o sistema operou "automaticamente, toda a fase de disputa
de lance (aberta e fechada)" restando pendente, tão somente, iniciar-se a "fase de julgamento/aceitação das propostas"
(doc. nº 1651699). 2. Evitando-se repetições desnecessárias e visando imprimir a necessária celeridade ao deslinde da
questão, adotamos como Relatório a robusta narrativa da SELIC, contida no doc. nº 1651699. 3. De início, cumpre-nos
esclarecer que os autos foram remetidos à ASJUR em 10.06.2021, mesma data prevista para abertura do certame, o que,
claramente, já inviabilizaria a resposta em tempo hábil, como salientado pela SELIC (tópico 4, doc. nº 1651699). Por seu
turno, apenas no dia antecedente (09.06.2021) é que a questão foi submetida à apreciação superior, fato que também já
desenhava a necessidade de se adotar providências para a regular suspensão do certame, até que a análise se concluísse,
acolhendo-se ou não a impugnação em pauta. 3.1. Em que pese a alteração recentemente operada no sistema, nos termos
noticiados pela área de licitações, parece-nos que o Pregoeiro, ao submeter a situação ao Diretor Geral com tão pouca
antecedência do dia 10.06, e sabendo dos trâmites de praxe, poderia ter adotado as cautelas para a suspensão da sessão,
momento em que talvez fosse possível perceber as novas funcionalidades do Comprasnet. 3.2. Desde já, admitimos não
conhecer a real dinâmica dos eventos do sistema, razão que poderá ocasionar equívoco nesta assertiva. 4. Passando às
alternativas para solucionar a contratação em pauta, recomendamos a republicação do certame, aliando-nos às ponderações
da SELIC, neste particular, vistas nos tópicos 9.2, 9.3 e 9.4 da respectiva manifestação. 4.1. Em sentido estrito, não
estamos diante de hipótese para revogação, e, a princípio, não vislumbramos prejuízos com a nova publicação, ainda que
seja sob a forma de nova licitação ("novo edital"). 5. Quanto à solução definitiva para casos semelhantes, acreditamos que
a questão deve efetivamente ser discutida em processo distinto, específico, a fim de sedimentar-se uma orientação da área
de licitações, com os necessários exames e posterior decisão. É o parecer. À ASSESD. SEI/TRE-BA - 1652995 - Parecer
https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_... 1 of 2 21/06/2021 17:19 Documento assinado
eletronicamente por Silene Mascarenhas de Souza, Assessor, em 18/06/2021, às 11:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o
código verificador 1652995 e o código CRC 903B31FA. 0009887-85.2021.6.05.8000 1652995v11 SEI/TRE-BA - 1652995 -
Parecer https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_2
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